
 

 

 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 066, DE 22 DE MAIO DE 2012. 

  
“Altera a Lei Municipal nº 3.119, de 26 de 

agosto de 2009, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2010-2013, a Lei Municipal nº 3.552, 

de 15 de setembro de 2011, que dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício de 

2012, a Lei Municipal nº 3.588, de 30 de 

novembro de 2011, que estima receita e fixa  

despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2012 e da outras providências.¨ 

 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES, Prefeito Municipal de 

Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

    L E I 

 

Art. 1
º
 Na Lei Municipal nº 3.119, de 26 de agosto de 2009, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013, fica incluída a seguinte 

ação: 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo 

Ação: 2166 

Tipo de Ação: Atividade 

Descrição da Ação: Cidades Irmãs 

Produto: Atividade Mantida 

Unidade de Medida: Atividade 

 

Metas  

(Físicas) 

Metas Financeiras 

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto em R$ 

2010 2011 2012 2013 2010 2011 2012 2013 

Diversas 0001 – Livre   6.500,00 6.500,00 

 

Art. 2
º
 Na Lei Municipal nº 3.552, de 15 de setembro de 2011, que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012, fica incluída a seguinte ação: 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo 



 

 

 

 

 

 

 
Ação: 2166 

Tipo de Ação: Atividade 

Descrição da Ação: Cidades Irmãs 

Produto: Atividade Mantida 

Unidade de Medida: Atividade 

 

ANO 
Metas 

(Físicas) 

Fonte de 

Financiame

nto 

(Recursos) 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL 

Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da Despeas 

Pessoal e 

Encargos 

Sociais 

Juros e 

Encargos 

Da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investi

- 

mentos 

Inversõe

s 

Financeir

as 

Amortiza- 

ção da 

Dívida 

2012 Diversas 0001 – Livre 6.500,00   6.500,00    

2013 Diversas 0001 – Livre 6.500,00   6.500,00    

2014 Diversas 0001 – Livre 6.500,00   6.500,00    

 

 

Art. 3
º
 Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento de 

2011 – Lei Municipal nº 3.588, de 30 de novembro de 2011, no valor de R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais), como segue: 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo 

Ação (Atividade): 2 - Cidades Irmãs 

Rubrica: 3.3.3.9.0.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 500,00 

Rubrica: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 500,00 

Rubrica: 3.3.3.9.0.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 500,00 

Rubrica: 3.3.3.9.0.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 500,00 

Rubrica: 3.3.3.9.0.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 500,00 

Rubrica: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 0001 – LIVRE 

Valor: R$ 4.000,00 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 

Adicional Especial de que trata o caput deste artigo o superávit financeiro verificado no 

exercício anterior referente ao recurso 0001 – Livre no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais). 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.          

           

                                                            Eldorado do Sul, 22 de maio de 2012. 

                                                                                                                                                                                                                          

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES 

                                                                          Prefeito Municipal               
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
Sigrid Inês Guthmann Pesenatto    Publicada em ___/___/___  

Secretária da Administração    

                      

                 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

                    EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

      

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 066, de 22 de maio de 2012, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 3.119, de 26 de agosto de 2009, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2010-2013, a Lei Municipal nº 3.552, de 15 de setembro de 2011, que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2012, a Lei Municipal nº 3.588, de 

30 de novembro de 2011, que estima receita e fixa despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2012¨. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adequar o Plano Plurianual 

2010-2013, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 e o Orçamento do exercício de 

2012 do Gabinete do Prefeito com a finalidade de proporcionar ............................ 

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

              Atenciosamente, 

 

 

                             ERNANI DE FREITAS GONÇALVES 

                                                                              Prefeito Municipal               
 

 


